
  
    O SETOR ELÉTRICO BRASILEIRO


    1.1 O ARCABOUÇO JURÍDICO DO SETOR ELÉTRICO BRASILEIRO SOB A ÉGIDE DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988


    No âmbito brasileiro, a crise econômica da década de 1980 acarretou escassez de recursos para investimentos em infraestrutura e, especificamente no que toca ao setor elétrico, esse cenário gerou paralisia de obras e estrangulamento das concessionárias estatais, até então as responsáveis pela prestação de serviços de energia elétrica e pela expansão do setor.3


    Diante da referida crise, o movimento que defendia um Estado mais liberal, isto é, menos intervencionista na economia tomou força, influenciando sobremaneira o texto constitucional de 1988, que estabeleceu as bases jurídicas desse novo modelo por meio do art. 175, que determina que os serviços públicos não serão mais prestados pelos entes estatais, mas por investidores privados, por meio de delegação legal. 4


    Esse modelo foi completado pelo artigo 173, § 1º, II e § 2º da Constituição Federal, que previu que as empresas públicas e sociedades de economia mista se sujeitarão ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários e não poderão gozar de privilégios fiscais não extensíveis ao setor privado. O objetivo dessa norma era evitar conceder vantagens para a entidade da administração indireta que pudessem promover desequilíbrio na competição com o ente privado.5


    Dessa forma, a base constitucional do setor elétrico brasileiro prevê a prestação do serviço por agentes privados em regime de competição com os agentes públicos
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    1.3 OS AGENTES INSTITUCIONAIS DO SETOR ELÉTRICO
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    1.4 ESTRUTURA DO SETOR


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.5 DOS CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA
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    1.6 MODELO ECONÔMICO


    

    

    

    

    

    1.7 AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO REGULADA – ACR E AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE – ACL
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    1.8 O SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL – SIN


    

    

    1.9 GARANTIA FÍSICA E LASTRO CONTRATUAL


    

    

    

    1.10 MECANISMO DE REALOCAÇÃO DE ENERGIA – MRE
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    1.11 O MERCADO DE CURTO PRAZO – MCP


    

    

    

    

    

    

    

    1.12 ALOCAÇÃO DE RISCOS NO SETOR ELÉTRICO BRASILEIRO


    1.12.1 DEFINIÇÃO DE “RISCO”


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.12.2 FATORES DE RISCOS EXISTENTES NO SETOR ELÉTRICO BRASILEIRO


    

    

    

    

    

    1.12.2.1 RISCOS DE MERCADO


    

    1.12.2.1.1 VARIAÇÃO DE PREÇO DE MERCADO


    

    

    

    

    1.12.2.1.2 INCERTEZA NA EVOLUÇÃO DA OFERTA E DEMANDA


    

    1.12.2.1.3 RISCO ESTRATÉGICO
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    1.12.2.3 RISCOS ECONÔMICO-FINANCEIROS


    

    

    1.12.2.4 RISCOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS


    

    

    

    1.12.2.5 A IMPORTÂNCIA DA ALOCAÇÃO EFICIENTE DE RISCOS
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